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AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
 

 

 

 

1. DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA: 
Foi constituída Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, através da Port. nº 

898, de 27/07/2016, compostas por 09 representantes da Reitoria, Complexo Hospitalar, ADUPE e 

SINDUPE, destinada a apresentar proposta de organização e funcionamento da Avaliação de 

Desempenho em Estágio Probatório. 

 

 

 

2. DA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS: 
A proposta apresentada pela Comissão foi aprovada em sessão realizada pelo CONSUN, no dia 

03/11/2016, através da publicação das Resoluções CONSUN n° 019/2016 (formulário de avaliação 

dos servidores técnico-administrativos) e n° 020/2016 (formulário destinado aos docentes). 

 

 

 

3. DA BASE LEGAL: 
� Constituição Federal de 1988, § 4°, do art. 41; 
� Constituição Estadual de 1989, alterações no inciso XVI, do §1°, do art. 98;  
� Lei n° 6.123 de 20/07/1968, alterações no art. 43 (Redação dada pela LC n° 131/2008); 
� Resolução CONSUN n° 019/2016, de 03/11/2016; 
� Resolução CONSUN n° 020/2016, de 03/11/2016; 
� Decreto n° 44.226, de 15/03/2017; 
� Portaria SAD nº 889, de 21/03/2017. 
 

 

 

4. DA DIVULGAÇÃO: 
Todas as orientações e documentações referentes ao processo de Avaliação Especial de Desempenho 

em Estágio Probatório poderão ser consultadas no endereço eletrônico http://servidor.upe.br/ 

(menu “avaliação estágio probatório”). Destacamos que além da base legal, dos formulários de 

avaliação e do recurso, foram disponibilizados dois tutoriais, sendo um referente a todo processo 

avaliativo e outro, ao preenchimento dos formulários de avaliação. 

 

 

 

5. DA IMPLANTAÇÃO DA AVALIAÇÃO: 
Em conformidade com as disposições transitórias previstas no Dec. n° 44.226, de 15/03/2017, que 

tratam dos procedimentos iniciais para a implantação do processo avaliativo, ficou estabelecido o dia 

11 de setembro de 2017 para a implantação desse processo na UPE. 

 

 
 



6. DA QUANTIDADE DE SERVIDORES DA UPE EM ESTÁGIO PROBATÓRIO: 
 

 

UNIDADES 
QTDE 

SERVIDORES 

REITORIA 1 

CISAM 104 

PROCAPE 172 

HUOC 299 

ESEF 4 

FCM 3 

FENSG 3 

ICB 3 

FOP 1 

POLI 20 

FCAP 6 

UPE MN 21 

FFPG  44 

FFPG - CAMPUS ARCOVERDE 14 

FFPG - CAMPUS CARUARU 4 

FFPG - CAMPUS SALGUEIRO 4 

FFPP 42 

Total geral 745 

 


